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DIOD'!O •• l 470, m: li m MAB'JO m l 985.-

.&11tor111a o reajaste de passagens de ambus 

da permissionária J!r.Garcia a: 01.a.Ltcla. -

Bmpreaa de frlnsPortaa Coletivos Urbanos.-

JOst SAR!ILLI SO:BIIBllO, Prefei \o do J6'unioípio da .&saia, 

no aao da sWlB atribuições legais, tendo em vista o cli.aPoato na -

letra 11011, incieo XI, do ariigo 3t, combinado com o arti&O 691 do 

Decreto-Lei Complementar n.11 91 de 31 da Dl!lsembro da 1 969 (Iie! Or -
gânica doa Kmio!pioa), e oo.naiderando o que foi req11eriao pe-

la mpreaa pemiseion6ria aos serviços de transportes coletivos -

de passageiros urbanos de ..&saia, 

D B O R B ! A: 

J.rti&o li - As tar:lf.aa de passagens da Ônibua da pel'!llissionár:l.a -

J.1'.Garcia & Cia.Iitcla. - llnpreaa de rrmaportea Cole

tivos Urbanos, com sede neat11 cidade, à Rl1a Sebastião 

Iieite do Canto, n• 8471 reglil.amente cadastrada sob 

D.li 3.852 ;Imito a PrefeitlU'a Vmi.icipal de Assis, ficam 

reajustados confD:nlle see;11e: 

a) LINHAS B.iGUiiAHSS •••••••••••• Crl 5001 e 

b) IiIJllEA BSPECIAL •••••••••••••• C4 250.-

ParágN:ro thicõ - Pica assegurado o abatimento de '°" (cirlcomta :· 

por cento) para alunos da estabelecimentos 4e ensino, 

pelo siat811a de passes mensais. 

Artigo 21 - O disposto neate Decreto entnri em vigor a partir da 

zero hora do dia 04 de llargc de l 985. 

Artigo 31 - Este Decreto an.trari em Vigor na data de SW! pu.blioa

ção. 

Art:Lso .411 - Bevogam.-ae às dispo ções em contrário.- ·' 

Prefei ta.ra l!mü.cipal de A a 1• da Março de 1 985.-
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Publicado no :Departamento de Administração da Prefei

tura, em 111 de V:•l'Ço de l 985.-
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